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PORTARIA 3583/19, de 7.06.19 NOMEIA SERVIDOR PARA 

RECOLHIMENTO DE CADELAS NO CIO, CONFORME LEI MUNICIPAL 

Nº 1927/17.  O Prefeito do Município da Estância Hidromineral de Jacutinga, 

conforme determina o artigo 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de 

Jacutinga, em consonância com o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993. R E S O L V E: Art. 1º Nomear o Servidor Carlos Alberto 

Molinari, ocupante do cago de Auxiliar de Veterinário, com Matrícula nº 

32112, lotado no Departamento Agricultura, para exercer a função de recolher 

e isolar cadelas no cio soltas no Município de Jacutinga, no qual encaminhará 

para castração e os devido cuidados pós-cirúrgicos, além da manutenção do 

abrigo temporário, se houver, conforme disposto no artigo 11 da Lei Municipal 

nº 1927/17. Art. 2º Caberá ao servidor nomeado exercer suas funções em 

rigorosa obediência às disposições formais e legais que regem a matéria. Art. 

3º O exercício da função atribuída ao servidor nomeado, não acarretará ônus 

para o Município. Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. Publica-se, Registra-se e Cumpra-se. 

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Jacutinga, em 7 de junho de 

2019. MELQUIADES DE ARAUJO PREFEITO MUNICIPAL 

Seção de Licitações e Compras 

 DECISÃO DE ANULAÇÃO - PROCESSO 01/2019 
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